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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 62-A/2006

de 3 de Julho

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 133.o, alínea h), da Constituição, o seguinte:

É exonerado, a seu pedido e sob proposta do Pri-
meiro-Ministro, o Prof. Doutor Diogo Pinto de Freitas
do Amaral do cargo de Ministro de Estado e dos Negó-
cios Estrangeiros.

Assinado em 3 de Julho de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 3 de Julho de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

Decreto do Presidente da República n.o 62-B/2006

de 3 de Julho

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 133.o, alínea h), da Constituição, o seguinte:

É exonerado, sob proposta do Primeiro-Ministro, o
Dr. Luís Filipe Marques Amado do cargo de Ministro
da Defesa Nacional.

Assinado em 3 de Julho de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 3 de Julho de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

Decreto do Presidente da República n.o 62-C/2006
de 3 de Julho

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 133.o, alínea h), da Constituição, o seguinte:

São nomeados, sob proposta do Primeiro-Ministro:

O Dr. Luís Filipe Marques Amado Ministro de Estado
e dos Negócios Estrangeiros;

O Prof. Doutor Henrique Nuno Pires Severiano Tei-
xeira Ministro da Defesa Nacional.

Assinado em 3 de Julho de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 3 de Julho de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

Decreto do Presidente da República n.o 62-D/2006
de 3 de Julho

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 133.o, alínea h), da Constituição, o seguinte:

São nomeados, sob proposta do Primeiro-Ministro:

O Dr. Manuel Lobo Antunes Secretário de Estado
Adjunto e dos Assuntos Europeus;

O Prof. Doutor João Titterington Gomes Cravinho
Secretário de Estado dos Negócios Estrangeiros e da
Cooperação;

O Dr. António Fernandes da Silva Braga Secretário
de Estado das Comunidades Portuguesas;

O Dr. João António da Costa Mira Gomes Secretário
de Estado da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar.

Assinado em 3 de Julho de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 3 de Julho de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.
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AVISO
Os actos enviados para publicação no Diário da República devem

ser autenticados nos termos da alínea a) do n.o 2 do Despacho Normativo
n.o 38/2006, de 30 de Junho, ou respeitar os requisitos técnicos de auten-
ticação definidos pela INCM, nos formulários de edição de actos para
publicação, conforme alínea b) do n.o 2 do mesmo diploma.

Transitoriamente, até 31 de Dezembro de 2006, poderá ser observado
o previsto nos n.os 26 e 27 do mesmo diploma.

Os prazos de reclamação das faltas do Diário da República são de 30 dias
a contar da data da sua publicação.
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